
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 017/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 - DL

Pelo presente instrumento de Termo de Aditivo, de um lado o Município de PATU, através
da CÂMARA MUNICIPAL DE PATU – CNPJ - MF, Nº 08.396.830/0001-91, denominado
CONTRATANTE,  representado  neste  ato  pelo  Sr.  SUETONEO  OLIVEIRA  MOURA,
PRESIDENTE, e do outro lado a empresa SERVIÇOS GOVERNAMENTAIS LTDA - ME,
CNPJ 18.244.077/0001-72, com sede na Rua Pastor Josebias Fialho Marinho, 40, Bairro:
Aeroclube,  João  Pessoa  -  PB,  CEP:  58.036-570,  de  agora  em  diante  denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). ERICK GABRIEL NUNES VIEIRA,
têm justo e contratado o seguinte, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os
termos das cláusulas que se seguem:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
 
O presente ADITIVO reger-se-á por toda legislação aplicável, especialmente pelo art. 107
da Lei Federal nº 14.133/21, e suas alterações, bem como pelas informações contidas no
Processo Administrativo.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação contratual dos serviços continuados de
CONSULTORIA DO E-SOCIAL, através da Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias  e  Trabalhistas  (SPED),  em conformidade  com o  Decreto  Federal  nº
8.373/14 junto à Câmara Municipal previsto no contrato.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo Aditivo  têm adequação  orçamentária  e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, e na Solicitação de Despesa.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA:
 
Justificam o presente termo por ser um serviço continuado, e essencial, e foram prestados
regularmente, e ambos têm interesse na sua continuidade, além ser economicamente
vantajoso para administração a sua continuidade, bem como o interesse público. Diante
desses fatos e de acordo com a lei, é que optamos pelo presente Aditivo.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2025, até o dia 31
de dezembro de 2026.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.
 
 
 
Patu - RN, 22 de dezembro de 2025
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